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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

................................................................ ............................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  
Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  

Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e das 
vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 
visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação do 

CONTRAN:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  
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Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de rolamento, 
marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída de 
veículos:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  
Infração - média;  

Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 
desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  
Infração - média;  

Penalidade - multa.  
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas:  
Infração - grave;  

Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  
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Infração - leve;  
Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 
Proibido Estacionar):  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 
(placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade 
preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 
via.  

 

Art. 182. Parar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
........................................... ............................................................................................................................. .................... 

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em 
espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 

devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção.  

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número 
equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e 
com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes.  

 
CAPÍTULO III 

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 
 
Art. 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 

elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 
para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo 

que possam ser utilizados com a máxima comodidade.  
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. ............................................... 
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RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 304, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre as vagas de estacionamento 
destinadas exclusivamente a veículos que 

transportem pessoas portadoras de deficiência e 
com dificuldade de locomoção. 

 

 
O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe confere o art. 12, 

inciso I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB e conforme Decreto nº 4.711 de 29 de maio de 2003 , que dispõe sobre a Coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito; 

 
Considerando a necessidade de uniformizar, em âmbito nacional, os procedimentos para 

sinalização e fiscalização do uso de vagas regulamentadas para estacionamento exclusivo de 
veículos utilizados no transporte de pessoas portadoras de deficiência e com dificuldade de 
locomoção; 

 
Considerando a Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , que dispõe sobre normas 

gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
e com dificuldade de locomoção, que, em seu art. 7º, estabelece a obrigatoriedade de reservar 2 % 
(dois por cento) das vagas em estacionamento regulamentado de uso público para serem 

utilizadas exclusivamente por veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência ou com 
dificuldade de locomoção; 

 
Considerando o disposto no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004 , que regulamenta a Lei 
nº 10.098/00 , para, no art. 25, determinar a reserva de 2 % (dois por cento) do total de vagas 

regulamentadas de estacionamento para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência física ou visual, desde que devidamente identificados, 

 
Resolve: 
 

Art. 1º As vagas reservadas para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência e com dificuldade de locomoção serão sinalizadas pelo órgão ou entidade de trânsito 

com circunscrição sobre a via utilizando o sinal de regulamentação R-6b 'Estacionamento 
regulamentado' com a informação complementar conforme Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 2º Para uniformizar os procedimentos de fiscalização deverá ser adotado o 
modelo da credencial previsto no Anexo II desta Resolução. 

§ 1º A credencial confeccionada no modelo proposto por esta Resolução terá validade 
em todo o território nacional. 

§ 2º A credencial prevista neste artigo será emitida pelo órgão ou entidade executiva 

de trânsito do município de domicílio da pessoa portadora de deficiência e/ou com dificuldade de 
locomoção a ser credenciada. 
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§ 3º A validade da credencial prevista neste artigo será definida segundo critérios 
definidos pelo órgão ou entidade executiva do município de domicílio da pessoa portadora de 
deficiência e/ou com dificuldade de locomoção a ser credenciada. 

§ 4º Caso o município ainda não esteja integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, a 
credencial será expedida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito do Estado. 

 
Art. 3º Os veículos estacionados nas vagas reservadas de que trata esta Resolução 

deverão exibir a credencial que trata o art. 2º sobre o painel do veículo, ou em local visível para 

efeito de fiscalização. 
 

Art. 4º O uso de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência e com 
dificuldade de locomoção em desacordo com o disposto nesta Resolução caracteriza infração 
prevista no art. 181, inciso XVII do CTB . 

 
Art. 5º Os órgãos ou entidades com circunscrição sobre a via têm o prazo de até 360 

(trezentos e sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Resolução, para adequar as áreas 
de estacionamento específicos existentes ao disposto nesta Resolução. 
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


